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ESCLARECIMENTO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2026 

Em atenção ao Processo Licitatório nº 017/2026 que tem por objeto a aquisição e 

instalação de aparelhos de ar-condicionado para atendimento das unidades escolares da 

rede municipal de ensino, vem por meio deste promover esclarecimento quanto à 

descrição dos itens constantes no edital.  

Esclarece-se que a contratação compreende não apenas o fornecimento dos aparelhos 

de ar-condicionado tipo Split, classificados como bens permanentes, mas também a 

prestação completa dos serviços de instalação, incluindo o fornecimento de todos os 

materiais necessários e a colocação dos equipamentos em pleno funcionamento nos 

locais indicados pela Administração. 

Dessa forma, entende-se que a empresa vencedora do certame será responsável pelo 

fornecimento, entrega, instalação completa e entrega dos equipamentos em perfeito 

estado de funcionamento, observando todas as normas técnicas aplicáveis e garantindo 

a adequada operacionalização dos aparelhos. 

Ressalta-se que, embora na descrição dos itens conste a menção a “kit instalação”, o 

valor previsto nesses itens já contempla integralmente o custo dos serviços de 

instalação, incluindo mão de obra, materiais necessários, fixação, interligações, testes de 

funcionamento e demais procedimentos indispensáveis para o correto funcionamento 

dos equipamentos. 

Assim, a presente contratação envolve a aquisição dos aparelhos de ar-condicionado 

acompanhada da instalação completa, não se tratando apenas do fornecimento do 

equipamento e dos materiais, mas também da execução do serviço por parte da 

empresa contratada. 

Por fim, destaca-se que este documento possui caráter meramente esclarecedor, não 

alterando o valor estimado da contratação, uma vez que os custos relativos à instalação 

já se encontram contemplados nos valores correspondentes ao kit de instalação. 

Garibaldi, 12 de março de 2026. 

 

   BEATRIZ BOCCHESE ARREGUI 
Secretária Municipal de Educação 
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